
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ATOS DO COMCIT – 014/2022

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos.

RECURSO JULGADO DIA: 25/07/2022

RECURSO ORDINÁRIO: 4586/2022
RECORRENTE: CONED CONSTRUTORA E INC. LTDA
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO:

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO DE
IPTU 2022. SOLICITAÇÃO PARA CANCELAR IPTU SOBRE A ÁREA GLOBAL E
LANÇAR IPTU SOBRE A ÁREA DE CADA UNIDADE INDIVIDUALIZADA.
EDIFICAÇÃO COMERCIAL E RESIDENCIAL COM HABITE-SE PARCIAL
REFERENTE AS SALAS COMERCIAIS. PREDIO COM FACHADAS E ACESSOS
PELAS RUAS 266 E 268. UNIDADES RESIDENCIAIS SEM VISTORIA DA
MUNICIPALIDADE E SEM HABITE-SE COMPLEMENTAR. LEI FEDERAL
4591/64 (INCORPORAÇÕES) - ART. 44. LEI COMPLEMENTAR 008/2002
(CÓDIGO DE OBRAS)-ART.35; ART.37; ART.55-P.1°; ART.307 E ART.316.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO POR MAIORIA.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso, pelo
voto divergente do conselheiro Eliseo Cordeiro, que foi acompanhado pelos
seguintes Conselheiros: Laura Teixeira Linhares, João José da Silva Júnior e Rita
Bruno Correa de Moraes. O Relator Héliton Herodes de Paulo, foi acompanhado
pelos Conselheiros: Jalusa Petrofsky Mayer e Ronaldo Brutti Reis(voto Vistas). O
Conselheiro Marcos Lazzarotto Libardoni deixou de votar por encontrar-se
impedido; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

RECURSO JULGADO DIA: 01/08/2022

RECURSO ORDINÁRIO: 11.308/2022
RECORRENTE: DALPIAZ & CIA LTDA
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO DE VALORES DE ITBI



CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

EMENTA

CANCELAMENTO DE ITBI E DEVOLUÇÃO DE VALORES. ALEGADA FRAUDE
POR VENDA NULA. FALTA DE PROVAS SOBRE RECONHECIMENTO
JUDICIALMENTE DA FRAUDE. ALTERAÇÃO CADASTRAL NA
MUNICIPALIDADE. Recurso conhecido e IMPROVIDO. Reconhecimento da
legalidade da cobrança do ITBI pela alteração de titular do cadastro imobiliário
municipal, falta de prova robusta e fraude sub judice.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso, sendo
sendo a relatora acompanhada pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos
termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

Itapema - SC, 10 de agosto de 2022.

Marília Salete da Silva de Oliveira
Secretária


